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Ref.  SESSÃO     :   Plenária Ordinária nº 1035 
DECISÃO          Nº  :   090/2009 
PROCESSO      Nº :    005-A3/2008 

   INTERESSADO      :   NEY FONSECA DA COSTA 
 

EMENTA: APROVA “DEVOLUÇÃO DO PROCESSO ÀS 
ORIGENS (CEEC) para CORREÇÕES E 
SOLICITAÇÃO AO INTERESSADO da 
devida ART - Anotação de 
Responsabilidade Técnica de AUTORIA 
DE PROJETOS E EXECUÇÃO “. 

 
 

D E C I S Ã O 
 

O Plenário do CREA-PA reunido em Sessão Ordinária Nº 1035, de 12/11/2009, apreciou o PROCESSO Nº 005-
A3/2008 – NEY FONSECA DA COSTA. Assunto: “SOLICITAÇÃO DE REDUÇÃO DE MULTA REFERENTE AO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 005-A3/2008 (Exercício Ilegal da Profissão por Pessoa Física)” DECIDIU 
APROVAR, POR UNANIMIDADE, o PARECER do RELATOR Arquiteto Walter José de 
Moraes Borges, nos seguintes termos: “.......CONSIDERAÇÕES:  O Processo, como pode se observar pela 
sua formatação, apresenta muitos erros de origem.......QUESTIONAMENTOS: 1- É da competência, 
também do Jurídico, sugerir o Valor da Multa a ser Cobrada?. 2- Após a Juntada de Novos  Quesitos ao 
Processo (Solicitação e Justificativa do Interessado), o mesmo deveria Retornar à Câmara Especializada 
de Engenharia Civil, Agrimensura e Segurança do Trabalho para Nova Análise e Parecer e Não ser 
Despachado, diretamente, pela Assessoria Técnica. CONCLUSÃO E VOTO:  Diante do exposto, este Relator SUGERI QUE O PROCESSO RETORNE ÀS SUAS ORIGENS PARA AS DEVIDAS CORREÇÕES E QUE SEJA SOLICITADO AO INTERESSADO, A DEVIDA ART DE AUTORIA DE PROJETOS E EXECUÇÃO, PARA QUE A CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, AGRIMENSURA E SEGURANÇA DO TRABALHO POSSA FAZER AS REFERIDAS ANÁLISES E MANIFESTAR SEU VOTO CONCLUSIVO”. Presidiu a Sessão o Eng. Civil JOSÉ LEITÃO DE ALMEIDA VIANA. 
Presentes os Senhores Conselheiros Regionais: Engenheiros Civis: Antonio dos Santos Ferreira Neto, Antonio Noé 
Carvalho de Farias, Armando de Nazaré Dias Machado, Evaristo Clementino Resende dos Santos, Gilberto Olival 
Von Grap de Souza, Harold Stoessel Sadalla, Licinio José de Souza Ferreira Junior, Luiz Sérgio Campos Lisboa, 
Maria Olívia Barbosa de Lima, Marcelo Haroldo Mena Wanderley e Roberto Serra Pacha. Engenheiros 
Eletricistas: Beatriz Ivone Costa Vasconcelos e João César Ferraro Carvalho. Engenheiros Mecânicos: José da 
Silva Neves, Raimundo Lucier Marques Leal Júnior e Ricardo José Lopes Batista. Engenheiros Agrônomos: 
Dílson Augusto Capucho Frazão, José Paulo Chaves da Costa, Maria de Jesus Jorge Rodrigues, Pedro Paulo da 
Costa Mota e Walter Santos Evangelista Junior. Engenheiro Agrícola Celso Shiguetoshi Tanabe.  Engenheiro 
Florestal Fernando Antonio Souza Bemerguy. Arquitetos: Alexandre de Moraes Ferreira, Stélio Saldanha Santa 
Rosa, Simone Silene Dias Seabra, Walter José de Morais Borges e Wellington de Souza Veloso.//////////////   

Cientifique-se e cumpra-se. 
 

Belém (PA), 12 de Novembro de 2009 
       
 
                                                                          Eng. Civil  José Leitão de Almeida Viana 

-  Presidente do CREA/PA -   
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